                        LEI Nº 5.496 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 2004.

Autoriza o Executivo a proceder a legitimação de posse dos imóveis que identifica e dá outras providências

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder a legitimação de posse dos imóveis objeto de contrato de concessão de direito real de uso, firmados com fundamento na Lei Municipal nº 3.626, de 31 de janeiro de 1994 e Edital de Concorrência nº 001/94.

Art. 2º - O titulo de legitimação de posse será emitido pelo Poder Público aos beneficiários comprovadamente legitimados, cabendo a estes levá-lo a registro no Cartório de Registro de Imóveis. 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 3 de dezembro de 2004, 114º ano da República e 136º do Município.

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal.

